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Cód. CONARQ 042.91

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

REITORIA

PORTARIA Nº 1559, DE 14 DE JUNHO DE 2016.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pelo Decreto MEC de 03.09.2013,
publicado no DOU de 04.09.2013, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais, e
contidas no processo n° 23147.0001033/2016-83,

RESOLVE:

                Autorizar, a partir de 02.06.2016,  a oferta do curso de Pós-Graduação Lato
Sensu em Tecnologias Educacionais, pelo Cefor, na modalidade de Educação a
Distancia, com 90 vagas distribuídas em 3 turmas de 30 alunos cada uma, com carga
horária total de 500 horas a ser iniciado no ano de 2016.

DENIO REBELLO ARANTES
Reitor
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